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PREJULGADO DE TESE Nº 002. de 11 de de2embro de 2014. 

RESOLUÇÃO Nº 11.700 

Processo n° 201418749·00 

EMENTA: CONSULTA. PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS. 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBUODADE. OBRJGATORIEDADE DE 
PRÉVIO PROCEDIMENTO UCTTATÓRIO lNTEUGÊNCIA DO ART. 2º C/C 
AAT. 25, II, DA lEl 8.666/93 E DA lEl FEDERAL NO 12.232/2010. 
APRECIAÇi\O COM BASE NO AAT. 1°, INOSO XVI, DA lEl N° 084/2012 00 
TCM. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos que tratam de CONSULTA em tese, 

formulada por autoridade competente, e respondida nos termos do Art. 1°, inciso XVI, da LC n° 

84/2012 do TCM, acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Pará, à unanimidade, em aprovar a resposta à CONSULTA, nos termos da Ata da Sessão, do 

Relatório, voto e Resolução da Conselheira Relatora prolatada às fls. 14-22 dos autos, que passam a 

integrar esta decisão. Por força do previsto no Art. 302, do Rl/TCM/PA a presente decisão constitui~ 

PREJULGADO DE TESE. 

Sala das Sessões do Tnbufl(lt de Contas cios Mumcipíos do Estado do Pará, em 11 de 

dezembro de 2014. 
I 

1h. r::)-.~ 13 ,,r., ~ 
nselhe,ra Mara Lúcia O 

Relatora 

Present~: Cooselhelros. Daniel L.tvareda, Mara Lúoa, Cezar Cotares, AntÕfllO José Guimarães; Auditor 
convocado Sérgio Dantas e Procuradora Mana lnez Gueíros. 



....... 

---~ 
,tt,i 
'it "'~ "",;-

~r 111() no P ,u.\ 
TRIBl ' N,\L DE CONTAS nus Ml lNJCIPIOS 

RESOLUÇ.Ã.0 ° 11.700 

Processo n.0 : 201418749-00 

Assunto: consulta 
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PAULO POMBO TOCANTINS, Prefeito Munlapal de Paragom,nas, encaminhou 

CONSULTA (fls. 0 1/02), com amparo no artigo 1º, i nciso XVI, da LC n.0 084/2012, 

onde requer, em apertada síntese. a manafestilção desta Corte de Contas. quanto à 

possibilidade de contratação, através de inex igibilidilde, de empresas 

especializadas em serviços de publicidade, no que diz respeito às veiculações de 

vídeos institucionais de ações desta Prefeitura, bem com questiona quanto a 

possibilidade de contratação de agênda especializada em serviços de publiddade 

e veiculação ;,través de empresas televisivas, internet, jornal, revista, etc., dada a 

conLrovérsia interpretativa sobre a matêria quanto as modalidades e meios utili1ados paro, 

tais contratações. 

Conforme consta, os autos foram rea!bodos em Gabinete, na data de os.11.14 (A. 

04-verso), após o que proferi despacho recebendo a consulta (fl. OS), tramitando-o, nesta 

data. à 3 ° Controladoría, dado o permissivo contido no art. 300, §4", do RITCM- PA 

(Ato n.0 16/2013), para elaboração de parecer- e juntada d~ eventuais precedentes 

doutnnános e/ou .)Urisprudeock"lts, que atendessem á solicitação em questão, o qual to, 

tempestivamente elaborado e )unt-ado aos êUtos, às fls. 06/13, por melo do Parecer n. 0 LA 

076/2014-3ªCont roladoria, que torno parte integrante do presente re!atório1
• 

' P,\R.ECER N·: 
l'ROCESSO N': 
PR00.1)ÊN(;IA: 
IN ITRESS/\00: 
ASSUNTO: 

Ra.,\ rôRJO: 

L,\ 076nOl 4 3~ CONTROI.Al)(lRL.\/rCM 
201487-19•0() 
Plll:FEff'UltA 11-!UNICIPAL OE l'AltAG()M IN, \ S. 
P/\Ul.0 POMBO TONCANTINS - l'llEH:rro. 
CONSUl.:I,\ SOBRE CO rRAT AÇ,\O POR INf.XICIBIUl)AOE 01: 
DlPRfS.\ S FSPEL1AU2,\0·\S (M SER\ IÇOS D( PUBUCIDAl)f PAR..\ 
\l'JCUL\ÇÃO DE VIDEOS 111.STITLCION \IS 0[ Aç,\O O,\ 
PIU:T-EffUltJ\. 

\ t·m ao ~,ame ,h-~ta Conrroladori:i. rnnfomtf' d~!t.'.ttfllnaeão da E.'111,<. Conwlhf1r,, 
~l~ra UJCl.t. à O 05. ('Oll!;Ull,i fom1ulada Jl<"IJ l'r<'tC:ilOr,, MUlllt'tpal de Par.ip,omm,1s. 
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rcprescn1atla pelo Sr Paulo Pomoo Toranun, Prefrun. que ,·crsa sobre a possíb11idad~ de 
co mrarn~o. a1ra1és da mc-..inlb1hdad~. d,• e.JnPH's,1, l''t>•'tlillu~1c1~ ~ <'Ili serviços de 
publiti<la<k. no q ué diz n•spcilo i\s vcku l:1,;oc, ct,, vídeos lnsri1u1·1onais <.lê açâ<1 dcsla 
Pr<,fei1ura Csic, n o:!J 

O consulcni.- cs.:larece que <"orn.,dcrando que cada empre..a 1elt-.~._,va p0ssu, 
produtos excluswos. como Jom.il /'<Jnonal da Rede Globo e Jornal da Record.. da Rcdé 
R~conl etc. 1cmi se a jusuficat,va de aunglr públK0 c:sp«if1to de tal programa e/ou f;ux;, 
etária Sendo que para cada t.unpanha publicmina ~l'na re:1hzada um:i conrrata~"âo direto 
com emµrrsa ad~q11:1da. dé ncorclo !"()m o pí1bllw a s1·r ,1 11 ngido. 

Quc51ion.,, rambêm, sobre u pos~1bihtladc de con1r.i1Jç.io de ,,gi'nna l'~pcoaJJ1..11la 
rm setvrços d,• puhhod,rd,• •• ,d1"1Jl,1ç.10 atr,Wt'!> d, cmpn,l.,\s 11~1t:v1~i,~ tn11•rne1. Jom,11. 
n"'1s1a N.- (s,c n. 021 

Fmalua, mlom1ando que o assumo e conrro, crso na mumc,p~hdade. 1>01s cx,s rem 
vitrlas m1crpre1"ç(1cs qu.1010 as modahdu<lcs e 11 ,c,os utli,iados J)Jra a comra1açito de 
cmp res.i de publir,cl mle. 

Ê o breve rcla1óno 

FlJNJ)A,'1 (NTAÇÃO: 

Primerr«mcn1c. t' n•-cessârio tkl11nitJr ., matct1J objeto de con~ulta. qut: no ca..~o c· 

u poss,bilidadc ck con1 rarnçào, atraws d<1 1ncXl_gib1lidndc. de emprrsas 
cspt?cializmlas cm scrvKos de publmdad<.>. no que dri respeito as w1culaçô,•s de v,deos 
ms11tuc1omns dc .,çõe,. dcSIJ Pn-lt11ura; ~ 

- quanto .i poSSlbtlidade d~ conu,11.içào dc dg~noa t"'ipeo.it,"~da cm servico, de 
publiodad.- e ,e1nila~ão dlr.i,cs d1• ,•mpn'S<I, tell."\1<1~,,s. m 1crnc1. Jomnl. n:,ist.i ele 

lmr>ort,uir,• rcss~ lrnr que, ,.,, , , r.grn, 11 <:()1111·:u(l~ào llc serviço$ di: publlçlcladc por 
/Jl'gâos ,• ••nUdadcs da A<lministm~ào P(1bll<:~ deve ~cr precedida d e regular r roccdtmcnto 
hntatono. confom,~ es1ahrlccido no nr11go 1,. inoso XXI da Consrnw~iio Federal~ .irur.o 
.!0

• da 1•·• n• 11.&t,ti•in. s,tho ressah.JS i-xpre.~mentc pn-,,151a:, cm kr 

"\rt. 3i. \ t1úmmu1mçào 1111/•ltcn dlrt•/<1 e mdir,•ta de qu<1lq11e, ,lo.s PoJrr-,s 
,ta UmâtJ, ,las fa1ctd11,. du Ot\lnlll h'dernl 1• ,tus Mumnp10s 111,,:tl~cenl rNS 
111·tm:1111vs de h•w1lltlotl~. 1,11,w.,so11lidm/,•, morL11t,l11de, ,i11/1l,ddwle ,, 
t!{i'ci<i t11.:iu e, taml.Jém, tto ~·et-1ui1J(e: 
( ) 

X\"/ - r,•s.salvados ~ ccutK ~spec,fkaJ<ls na l<!gis/açJa. .u oúrat sen•1rus.. 
tompras ~ aJi,t_ru,r{,i!s s~rãt> .-u111r.11aJos nw,til,mi! processo di! bdtarúo 
r,ib/1rn (IU~ 1u:u1111n 191101,/aJe ,te rond1çõc:s a todos o:r ca11corr,mres. «mI 
dausu /as ''"" esi,1b<!leçnm olmgaçÕ\'s Je /W!lame11I0, 1111mndt1s as ro,tdt(WS 
tt/'Nrnu· na µrop(JMa~ 110s r,•rmu~ da ler, u Qual somt?tl((! o~n1111rra ns 
, 1x1yênct,1.5 de quontk ,1çlla lt.•cmca r 11cor1õmlcct, i,u.Jrsp,11Jsove;s rt noramlo rio 
n111111r1111,•Mo dll$ olir/gaçc),•s." 
.• \rt 2º ·IS ll/Jms. WfVlros, mclu\lW de publlcidadr. <Ompru$. ,,t,ei111~ws. 
,011<e-U<Hs. ~nms..õ,:s •. lacttçõ'-'1 dt1 A1lmuurtr<1nio Pub/11.a ,I11m1tfo 
C'o11rra111,l,is t:om urcem•. iuão ,.,,,.,,sscmamtnt<' pr~atfult1s ,/, hctriJctlo. 
uu11lv1111us ,is IIJ/>ÚltSo!S pr,•nsIas n,'lltl li?< • (J?sioqu,•tl 
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O<:ssa fomia. verifica se que o 1ipo dt comra1a,;ao. obJCIO de consulta c uma l'"-Ce<;ao 
legal. qual seja. comraiaçáo por ine~1g1bilid:idr de hci1a,;-ão. N<'Sse s~n11(10. o nrugo 2:5. 11. da 
l.c, de Llcíla,;õcs e ConlTâ los c'Sl~helecc· vcdaç§o " mr~1f\ll>tlld ndc parn scr v1<;os d~ 
publicídi1dl' e divll lJ/,3Çiio. /ri verbll'. 

.\rt. ?5 C rth!Xlgn,·I a hrnu(do qwmclo ltouwr mv1abll1dudir tft ,·om,,..11, tio, 
~m o'Sp.'t ,af; 
li varo o t'Omrawr,10 de senriços Iecmros e1111merados no art. 13 de:sw L~i. 
/Jp 11a1t11·eza .finy 11/ar, com ,,,·o[issim,ols 01.1 emp,-esas dt> m>1orul 
es11ec,o /1u,çtio, vedodo e, lne . .igib1/1dm1e I10m seni,,;os d,• p1.1/Jl1cidade e 
d1vul!laç/iQ; 

,e;tc po1110. chama ,ueni;,m J JUSl1f1<Jll\'a em tJUC a .iinsulr" fot ínnnul,ttb. de que, 
,dda 1:mprc..a 11:h:, ~'li Po~~u, pntdulo.~ ~cio"",., como Jornal Xac,on,11. da Rede Globo e 
Jorru,J d,1 Record. d,1 Red,: ll<•cord t'lt. para cstlarcc\'r qu.- niic>'" nso de c-.cluslVldade vmo 
que lr.llJIIH,,: cll- 111.1rca, dr 11111 nwscno sc•n·1<:o - 1dcromun1n1r.io - prcslado por díferen1cs 
,•111 presa de com1111 ,çaçãu. 

/\ C'.'<clUSJv1dadc DJCIIOOOilUJ no LDCISO I do art.. 25 da l.ci o• 8.666/93 rl"fcn, •e :,s 
con1ra1a<:óes em q~ o ObJcro so possa Sl!r lomcodo por produtos. empresa ou 
repn!S('nliulle coml"rcia e,cdusivo. com a dl'\llda comprovacão. que dependendo do c-a.w 
de\cr:i ser f('1ta por ate~rndo íumn,do pt>lo orgão de regL~lo do rnmcrc10 !QC;JI t·m ,1uc w 
r;.•alían~ d ho1ac:,1u ou obr.i ou n ~n•c:o. pelo Stndioto. Fl.'dcraç,,o ou <.'onf4:dcraç,io 
l',11ron,;.1I, 0 11. dmdi1. pe1a~ t•1111tlildê!\ ,•t1u1vaJen1t·~. 

A pr~sc111(• ved.1ç,in gcr.l conrruvérsias domnnárlns. rnmo verificamo, no 
Pfüic1on•mcnto du 1uns1a Ma.-_al Ju\lcn Alho, ao lenonar o 1cm..: 

-., /1.'1 11iru1t• na Vl.',la('lw a ronrrocar,10 drnto de servIros di! 1•ubflt'id.od~ 2 
cln•11fge1çtio. Tra1t1•:.c, de um l'I/IIIWKO ( /. O 11roblem11 e_ç111 na 
1mposs1hi/1r/od~ .,,. .111l9amt•11I0 º""''"'º m!SS/1 ârea A grumlv cwil.-ncw 
r·rstde em ,1u,), :;endo nú, 1yaronu n l,c,raçàc,, o trití!rt<1 clec.:1s1vo de sel<1r11o 
orobu .Sf!.ildo 11 rrwl iviJacle, a (Jual t1nvolvt! rtvaliaçdo m,1rame111~1 sul}}rrlvo. 
No /mal 1111.i nmws. o (-rifl•rro ele s~l~çúo com111u11 ,1 ser a si1l!lt'ltv1tloJ,, ,• ., 
11r,·(~ri11C1&1 do Aúm11u.straçúo /'lil,1,,u. Como JQ a/irmmfo. m~lhor ~n11 
11romowr u ,011l1<1tuçcio d1Nt<1. ohr1<1,mJo 11 \,ln11Mtru(CÍO a JUjf1[,c,1r SIJOS 
1'\<01/UU.. \/11110 pk>r 1! Q ª'""' StlUtl(tÍO. em que Q t'St'Olhn (sul!/t!IIWI, ,·m 
11/uma a11t1/1sel <' ,•xuriori'/ltt/11 como 11roduI0 de um ./t1lyn111<•"I0 o/Jj.-t,vo . \ 
,~~tlnçllo o canr ru1uçõ,1s d11ptas nt'-~ll! ct1so e ""' g,·tuult> e:wm,,lo de tomo 
hous 1111e11rüel prod11?.em. 1111/lfúS W?CS. p~.ss,mns SOIIIÇU<'S ley,J/{)//\!l1S". 

"" <·lll:mlu. o kr.1~1Jdor ord,nar,o rc1,il,mw111uu a n:1!1'3 go,rnl, p,ev1:;1,1 ir.i L;,1 n• 
81;(;6/ !ll "" ed1t,ir" l.1·1 n• 1.!.-!l.' dt· .!..<J de õbnl d,· LlliO. q111: d1..~J)Ôc' sobre normas r.~••"' 
J>.<rd IIOlj\,<tl t' lUnlr,llo(ao 1>l'lil \dl1\1mslr.i~.'.Jo Púbhl.i d~ ::.Cí' •~os de pubhodad,· pr<,Mildll~ 
par i111~nm•d10 tk J&t'nu ... , tle pn,pngand,1. d,· modu <JUI', ne~•s l11pô1c,~<. não h,1 que l.il..r 
t/m rontr,l\íl\éJO cbn .. ,a_ 

,~~un Suho1 dlna n1 ~e ao dhposio na rclc rld,1 l éL dvs úrgã1)< 110 !'o<k1 E~c·,·111ho. 
l•'gls.lall\u ._. Jud1c1áno. ,1\ fl('Ssr>J, d.i Jdminístrac.;ào ind1r ... 1a ,:, rodas u, ,:nr,tf,uks 
<tmlrolJd,,, dirtlj e mdirNamen1.- 11cla l 111.io. do, L,;:~do,. do o,~rnro federal ._. d,,._ 
\lunmpcn,; 
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O Jrl ?•. d,1 Lei n• 12 :!32/201 O. conttilll3 o~ SCl'1ços de publiodadc como 11 
ron11.1mo de ~ti\1di!dK realizadas mtegrndamente que 1enh.im por obJC·U\'O o estudo. o 
1ilaneja111en10. a conctirnacào. a concepção, a crtaçào. ~ execução imema. a int~rmtdiação e 
;, surcms;,o da execução externa e a dís tnbuição ele pub lírícladc a1,s vc1culos e dem:us 
meios clr d,vul~aç-ão, com o objc1lvo de promowr ,, venda de bens ou scrv,cos de qualque r 
natun:za, diiunclir 1dci.u; ou mformar o pubhc11 ~cn )!t'l'lll 

Sendo po,.s:i\l'I. nas contrataçÕI.-,, dt' s,m Iço, dt pubhcídadl', J mdu,;.o como 
att\'tdadt.-,, rnmplemt•nt•rc,s o~ '4.'1"\1ÇO~ e,pcc1.tluru.lo, relaaon,1du~ .u>JL,o. 

"I - oo pl,1nejomt1110 I!" cx..cuçiio de pe,rqu,sas ~ dJ! outros itIsI,-umenros d,• 
avüli11çáo e di' uvraçào ili' n1111lecJ111Mro sobn• o men·wJo, o 11ü1J/icv a lvo, os 
11uâos tle dfvul!Jflçiio nos quois SPrlil1 ,.1/f'111uJidas as pecas e as ações 
11u/1/i1:1111rias " " sobni fJS rt•s11JwIlus tias campa11has 1'~allzad,1s, r~s11ci1udo o 
d1s11osco no ,ire . .I" desra LR1: 
li - " prQduçtio e a t'·"'' ução fl•r11/l.·t1 deu u,•ças e wo1ecos 1111/1/tuc,mo5 
cnodos. 
m - ,, cnaçào " ,w ddt't1VQMmê't110 ,lf' (orr11.u 1,w,.•atlor.-s de comumcoçào 
publlularia, .:111 ro11ronti11Cto com nuw,s 1er,wlotJ1as, v•tm1tlo à t',~1•fl11siio cios 
ef..,_,ros das m~11sayens ,, dns açô<'S 11ub//ortir/11s·. (§ in ,to nrr. 2" 1lt1 Lei 11" 
12.232/2010). 

Rcs,-ultn-se. por outro J,1110, c111c ,. wllada a mclus5u til' quaisquer outr.,~ ativi(ladc.., 
.ikm da< dl'scrítas no an. 2• e seu ti 1• cm c,pcnal .t5 de asw<,oria de imprcnsJ. 
tomunicaç;;o ,. r,:-laçi11·s pubhcas nu a~ CtUl" tenham por finalidade a ri•ahaç.io de ~.,,t'nros 
lesu,os de qll:llqut'I' narure-,:a. as qu,11< serão lo111raiad;is por m('10 de pro<l"d1m.-n1m. 
ltur.nnnos 1>ropn0> re,1ic11ado o d1Spo~to n.i leg1sl,1\"••<> ,•111 ,,i:u1. (li:?" dn an. :?" da Lei u• 
12.212/:!011)). 

É fumlrnda 11 ;1cljudiçoçao do ohJt:Lo de hcnaçào ,, mais uc uma L1g(lneia de 
i,ropagarnfa, stm a ~cgrcgação c m itens (>\I conm, 11ubllcll i>rl,1$, mcdin ntc ju~li1'1çanva no 
r,roccsso de h\'Ha(ão. ('IJ• do an '.!º. da Lei n• 12 . .!32/.!010). 

!\o qu,. rangc J cxccuc;ão das a,;ÕI:, dc comun11,1,;,10 pubhutána n•Jhada., no .ímb1h1 
do~ rnntrJIU-. dccom·ntes das lintatõt-s pn.-,, 1s1as no li J" do ,upracitddtt artigo. o orgão nu 
" ,·11udad1· dt,.·cr<L nbnr.a1nna11u,mt". 1n.,111mr 1m>(t'thmcrun til• ~l("l,to rn1c-nM entre .tS 
<"nn1r.1tdd.is. lUJa 11wt11dolug1a sera .cprov,,d,1 pe!J a,tmmcs1raçuo e Jlubltl<1da 11d;o 1mJ)rcnsa 
u llt'laL 

O~ ~•·rv1ços dt• publirlcladc prC\ l~tus ttJ L1•1 Nº L22:l~/2010 ,c,.Jn contml,1tlo, éru 
a11cnna.< d<- propaganda< rujJ< atividade, <cjam d"' ,phn.11.la< pc,la 1.1•1 n" L680. dr 18 <lc 
junho <k 191,; r qu-, 1cnh.lll'l oh11dn c<•mftlJdo de qu~ltfl<'a_.\o 1~=" d~ 1um·wn.,m~n10. 

Ol- prnc,•d1mc1111K l scrrm adotadoç por 0< ,,.,;;o d,1 1t•ah,.~c.in d,,< liota~~•l'S par., 
cm11ratdÇJO de s1:n1,;1" pubhUtJnc.,s cornntrnm >(' d1d,mc-Jmrnre des,,n111, no C.,p11ulo li• 
IIO\ PROClnl\1tNTO~ IJClíAl"ÔRlOS. dil 1~1 nº t:?.2 '.i2r.?OIO (.irt :;• 110 an. 1~). os qua,s 
dc~1c1can1os \.1ba1:\:·o: 

O art Sº d;, L~, nº 12.13:!/IO dís11i>c 11u,· a, h<1l.t,;Õl'S de publíc.-,d.ode dcHm adornr, 
obnga1onJm1•n1t·, ~ upo!. ·melhor rccmc~· ou ~,l-.:111ca l' PI"\'\~ st>111lo \Nlada d hci1aç.ro 
CUJO CTUl'flll de rulgamcn10 ""Jd b.'.l.~t·ado 1°,dusl\am,•ntt rro pr('(ll, dt' m~neir,1 qu<' n •"P,.llO 
1,-ouro dr\,• ~cr net<~Jn:imcntc tOJlSlder,1do para .-,.rnlh• dd uwlhor PlflllC»ld 
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Nota•s<" ,l scrn, ... lhanra <.J t.·sM.' 1,po fie- llc11"d10 rom a rnoch.1ll d.lcl...- Pregão, pois ocorre;., 
inver~âo de l'cts~s. v1s 10 que apvm,s os li.clt<1n l1·, d11ssifkaclo~ rlO julg,1mcn10 f'trn)I das 
jllo1111s1as apl'cscn1arioo o~ él<11;u111 cntos de llabl ll1,1~f10, ou ~rjn, rnml!lm J11l g,1m se a, 
proposta~ e: clepo1~ 11rorrc a hab1llt,1ç;lo (Lnciso Ido ,1r1 6" ela Li.•1 n• 12.232/J()). 

Os lituanic~ devem apro:~niar quauo cnn:lopcs. um dcs1,n.ido à proposta de prc4;0 e 
rr,..; dcstanadol, JS propos1as 1<-cnaca,;,, sendo um para a via n.io 1dcn1ificada do plano de 
romurucaçào publlnt.i.ria. um p.ira J v,a idcntiflCõld.t do plano de tomoruc-.lç.lo pubhutãna e 
0111ro para a,, d,•1mlls anfomia(Ô<''> antegrant~, d:i proposta 1.-c-n,c-:i fart. 9· da u1 nº 
ll.!32/101. com~r.i de ques110~ dcqinado~ a .i,altar a capaodadl' dl' au•ndun~mo do 
pruponenll' l' o º" ,·I dos trabalho, 1>0r ell- reahr..ido, 11,1m wu, dll•nr,-s (mC.-1$0 Ili dn ar1. e;• 
e , .art. !1° da l.Ct n" 12 . .:!3'.!/IUJ. 

o planh ck COll1 llllÍC:lO:ilO r>ui>lltllária dt> (JIIC lr«l,1 o mt'iSO Ili !lo art. 6" ,cru c·ompoSIO 
pelo~ scgu inléS <illCSlt()S: 

"/ - rat·ioônio JuiriL',>, .-;ob u f"or·tncl tlt1 teRfO, lfW! uµnts~nt,,rá urn tlit1ynóstico 
t/11.1 ne,·essidtiti<'> ti<! comumwc-ü11 pubftc1ttirlt1 do órg,io 011 em idad" 
rt'J,Wnsáwl fk!ltt 11,•iwç,io, " 1·omp11ti!nsâo do 11ro1•<men1e salJrl' o obJeto da 
llc11oçáo e os desa/ws ú~ com11mcuçdo a ser,.,,,, enfre.mados; 
li ..srro1ema d,• comumc\1C'ÕO pub/1<·1uina, $Ob a fomw de 1.-.,10, qu.-
11ul,cara ., de{Mtlera as tinhas ~1t•ra1s da propo<ta p,,ro si,pnr a des,1fw t! 

alcail(llr os r,•sulrados " 111,•/àS J,: ,omunlcuçdc> (/ts,)lulM ~lo orgão ou 
e1111<lc>d,1 respo11sàwl ,,.-1a /,c11a('iio. 
Ili - 1de10 cna,rva, $Ob a (om,., d,• i>xemplos tli' 1ieças publlot<1rias. que 
corr~sponderúo II ll'Stiosra criattvu do proponemP aos 1/esa(ros e mnns por 
~/1• ~x,1/ici1t11.lw ,u, ~.11, aré{Jic1 ,/e c11m11111caçrit, 1111/,li1•it1iria. 
JV - 1c1st racêgio , lt> mítlir., l' mio mül1a1 em qu(' v µroponeme. t,N/Jliclcarâ e 
Justl(itará o t!~lrowgw e os táticos rr,,c.,•nm(tr1datlt1s, ,u11 consonância ro,n u 
est ,~atégia tft1 comtmicapio mtl1ctuln no ;nstrcune11w c<>11vott1tóno. 
apresenrmfa sol, o forma d~ r,wtJS. whe/as, gr,1/inJs, planilhas r 11or quadro 
re1111nu ,,ue 11le11t1{ic{lrt1 as Vl!ÇflS " .rere,n v,,,c._.11111,las ou d1.Stnb11ul<1s e suas 
Yt"S/lfCflVOS q11at111tlades, lt1serçÓ\'S t' cizstos 11ommais de produr;<io e 
Wl('UWçdo.. 

\'i. lícila~úl.'$ d,· pubhad.,d~ '-lll Pn>«''-~"·" por coml~\Jo ,,..rman,'nl< uu ..-.pecial. 
<'\Ceio o Julg:uncnm ua~ pr<1pu,1 •~ ll-C:ruc.i~. <11/\' ..cr.iu d,• rc,mp.-1ênaa d~ wbcnm1,;<;Jo 
l<ulll.i rnns111uid,1 J><1r crês memlmh. formado~ \'Ili comun1<:J~JO, pubhridad~ nu murkl'ling 
ou QIJt.• a1uer11 ('111 •~•i"- ,tn.)as. ~~ndo qu,t JWlo nwnoc; 0111 1t·r'-o tll'lcs neto podtr.lo 1nan1C·t 
qunh1uer esp,·lll' tlr vmndo rom o ornào ou" cn11d.ide promorn,J d~ l1cmu;,10. (§ I" rlo ar1 
IO d.a Ltia n• 1 L~~UI O) 

A cscollu, d os lnH:gr.llHcS d1·,1~ suh1·m11ls~(lo en(arr~g,1tl:1 tl'as proJl u'\lltS 1écnlca 
uwrrc: r,or sorteio. ,\ adminis 1rar,,10 deve dispor 11,1~ rnm. no 11111111110. o 1rl1)IO cl,· nÍlmcro 
do~ ,m,•gr.,nic~ d,1 sublOmlss.io 11•r111,,1. rnníurn11, d11a o §!º dtl art Ili da lei 17 .!:lUl li. C) 
~)•• tio mc~mc) orllno prcscn.•\',• qu~ .,.,~ o valor ('-it1mJdu cJ,, 1.onlrJlJc;.io csu,1,,•r t·m ate d\ ... / 
•c~c, u limah· prni~ro na ,1lu11,.i J · do mn,n li dn ara. ! J ,r., t.,.,, nº !l.(ih1>.1•H. o qu,• 
a1u.ilmc111e ',l)lllJ RS 800l)(lO,oo. J rda\JO d,•H· rnnr,r. no minamo, u dobro du, 1nlq\r.in1cs 
d,1 ,ubtom;,...;.u l~'<ntca e sera compo<1a por. J)<'IO menos. 1/j lum lcr<;ol de proh,~wnais 
que 11.io man1,•nha111 n~nhum ,·moalo funaon,111111 ,ontrawat, direto ou indirrlO. mm órgão 
ou ,•11udadc ,,.,,1mns..,vcl JJ('la hu1.i,.iu 

O sor1e10 11am ., cscolhu dos 1ntegr11111<·, d,1 subcom"~'"' d,·,e ser n•,1h1.1clo cm 
sc~sao J)1Jbl1ca, an1rrrd 1da ,·m I O d,~s <la d,·, 1cl,l pubt, ra~íao l 111 ,111· l8 hnr,as tl<1 st•~~ão 



-

..... 

fr{' ........ 
~ .. , '• 
'i'~ ~ -

19 

l::.~T,\ 1)0 L'>O l'AKA 
TRlllUNAL DE (IJNT:\S DOS J\illJNCCil'IOS 

RESOLUÇÃO N° l L 700 

publil'.I do ~(>11 e10. os nome~ mwi.:r,intc,. rl,1 11.sio podélll ser lmpugnatlos. Ac,11 ,1da ,1 
ímpu1tna,r10, <leve se r claborada e publicatl n nova ll~ ta, com a subsr1ru1~:10 do nome do 
unpugnndo (pnn\gr;ifo Sº e 7° do art. 10 da L1•1 n• 12.:!32/10) . 

.\ comlssào tle 11cita,:'.K> recebe os quaro t:m elopes. mdUS1ve os dois planos de 
comun,caçJo. o idenufirado e rr.10 1d,•ntif1cJdo. O plano di' romunica(""J0 identthcado, 
diferente da versão mio ,dcntificada. não conti'm o~ exemplos de pc~-as rcfcrcrncs a ide,n 
cria i iva (~2• d o ar1. !J" da I.~, n" 11.232/1 1)) 

O procc~samcmo e o .1ulgallll.'nto da lll'IHl(ilo ubrdeccnlo ~o scgumu., prucecl1mento: 

·1 - al>,?nun1 dos 2 Mortl mvó/uaos mm o via não 1dnm{ic11Ju do ,,tano ,, .. 
i-omu11iroção ~ rom as in(om,aç6'!s de qu~ rroro o 11n.. 8º ,lesto /,.•,. em 
sesstl/1 púb/it.i, peln crimifsàu 1iem1nnem@ ou especial; 
11 - t.•ncam;nhamí!nto das 1u·r,11tJSLas te(mit,1s á subcomiss,io rêrni,·,t poru 
o,wl,sP e jul!Jt11nen10: 
!li ,mul;sc mdwulual=t.l" " ;u/gumemo do 11/rmo de ,·omttmruçõo 
publKtXãno. dt.sduss1firund<>·se as q11t, desa11•ndenm as e.ug1•neiDS li-gots ou 
esrab~lecidas no 11rs1rnme111a com-oco1óno. obsen--otlo o d,sJJOSto 110 masa 
Xl\l 110 art. 6•' dwa t.e,; 
TV - ela/Joru,~o ,/e ara de Julr,am~nto 1/0 p/0110 de ,·om1111icf!(',io 1m l11/(·ttiíria 
e MCt1ml11IJC11J1enw li rnmis~1ló µer11wr1enie 011 esµe/'ial, jumwne1n~ rom a, 
prop{Jstos. t1s p/01111/wt com /JS porrtuaçilef " a J11stlfica1rv,1 escr/ro dus 
r02'};,s t/ut> as /undt1111,>,uarc1m em caJu e=. 
\ · - anal~ md1vul11ali7.n e ;ui.Jumento d0$ ,rue.sitos rr(i!r,•mes as 
informações ,li' qu.. rmro o .in. su dtscu t,,i. Jesrlo:m(,cando-se as que 
de.Wt<!nderem q1101s1111er ,tas e.~111,•ncws t,•gais 011 esrabelecttlru 110 
mstrumemo conv0<~e1uh·w: 
VI elabomç{,o de r,IQ d,• 111/gomerito cios r111eslws mencwr,mlos 110 111ciso \ 
deste art190 ,• encc11nmhc1111enco n co1111$SàLJ pe.nnanr11h1 ou t!Sp~dal, 
111111omeme rom us propOtlM. tis plan/lhas com as /IQn!uaçÕI•) e a 
]USlt/tullÍl,'d l's«Jlú Jt1s TilZÕl'S <{Ue <I< (UIUWm,mlanJm t'm OJt/11 ro.m, 
\ li r4!lllt7t1('áa dr uss,io pul>lirt1 ,...,m t1r•r11ação rfn =11l1t1Jo geral dm 
11ropusta$ 1t;rmr,1..<, ,·om ô.\' si1qulmeç fU-t?Ct.1i.l11-ni11(0.t; 
e,) ahvrrura "ºs i11v6lut'rt>..f c·wu d v(t, lc.hm{lfktult.l tio 1>lt1no dv. C(Jmtuli,·açUo 
1w IJ!i,:iràru.t; 
b) ,·Ol~Jº emr,• ar v111s i,le1111firndaJ ~ mio lifm11(kat1,,s ilo plano d<' 
comumcuçno 1Jut>1'ctt<1rr11. parti h1rnc1/ica1;ãa tlt ma t1ur11no; 
e/ e/11l>omçJo de 1•/.imlha 9ernl com .is /11011tllaçôe.< e1tnl1<l1t1,u a ,a,111 um 
dos <1uesllol d,• e.ado proriostn c,•cnlrn, 
d) 1Jr1Jc/m1111çao d11 1'c'Sulto1tlo ,lo ;r,!y1111w1110 geral d.i ,,m,,,ma H•cmtu, 
rcf/t'il t 1.mtlcN:c• em u1c., w, 11rc>pt1StJJs de~dc.)ssifkudus '-' o ort/<!111 <Je 
1•/o;ol/k11nio." (wmlJ 111 VII ,IM li-1" ,,,, ,u, 11 IÍII , .. , li" 12 :n21I0) 

O r<'sullJdo do 1ulg,um,nto dJ p1opost.1 ll·uu,.t e pubbcadu • .1bnntlu "' pr.ao para 
m1erpos1<;Jo dl' rN,1rw adm1ru'-lrall\u, n~ forma da ,tlin(.'a "lf du lllcl~o Ido•"'· !O'J da l<'I 
n• 8.666/93. hnoso \111 do 11-1• do atl . 11 da l l'l nº 1:!,Jj1 ' 101. 

1:nc,•rrado o Julv.:1111(•1110 das pl'opostas wrruca~ . r~ali;:~ •sc "º"" sc&;:lo publica. p;,ra a 
;1bern1ru dos cnv<'l<1p1:~ com ,\.~ propo,ta~ <h' pnxo Jlrtl..L'>o 1\ do !!~• do •li 11 d,1 l e, n" 
! !21~ IO). Puhllo ,e o n·,ult~tlo do 1ulgamcntu f111a, d.s< prol'(JSl3$ , • .ihn--,., ptun ,rara., 
1nterpú',,cào d\' n:ow,u, l'm ,i<'<>rdu <Om .i ,,hn,·;i ·h do mc1so I do ar1 IO'J ti., l ·• n• 
S.Cifilt. 93 !inn,u \do~ do ilrl I l d,1 J .,1 nn 1! H? 1< l 



,f, -
lf~, 
~ :lo • 

Y. IC$ .., 
Esr\00 IX, PAK\ 

hIBll'I.\I DE CUN"I \,\ DOS ~hiNl("i1•1us 

RF.SOLUÇÃO N° 11.700 

É o relatório. 

20 

V~ncld,, a fo~•· c:lt• julg,unento. os lidiantcs classfíl cndos s~u convot·:1dos ptir:, 
dptcs<:man•1n o, seu~ rc~pct·m '" cnvclop~~ com o~ doci.,m~nlu, de h,,blliiai;~o. ludo cm 
~••~,;.,o públtc11 !inciso XI c XII do §-1º do .,n 11 d11 Lc1 n• 12.232/IU). Oa decl~,,o sobr,• a 
h,lhllu:u;ào IJJ'llbi>m rJbt• r,-cur,w 1·m conson:inria com a ahnt:i ·:i· do inti,,o Ido an. 109 d.1 
lc.i n• 8.666/'ll unn,o \111 do§~• do art. 11 da LN nº I? 232/101 Encerrada a hab1lua{ão. 
segue ara,.._. !mal do C'l'numc- c-om a homolor,.i(ào ~ JdJud1caç;10 rmci~o XIV do § 1• do arr. 1 1 
d.t 11.'I n• 12.LJUI0). 

· Pori.1111 0, resta dnro que a rnntrataçao ti<, Sl!rVíÇO de puhll cid.i(IC, <)hjel() d;, w csentc 
consulta forn1ulad.l pd.i Prcrcnura Municipal r.lt> Paragommas deve observar os 
11nw~'<l,men10, pn:,,,10~ na Lei n• 12.232/1010. e de form.i complementar dJ Lri n" 
8 h(ili/93. -" qu,us drtt'nnrnam J obnga1ortcdad.: d..- confr.itaQo por melo da re;iJua{ào d" 
prv, ,'<11m,·1110 hutatõnn 

PAJU:CER: 

Por 10,lo exposw. a wnsulrn formu lnch1 pela l'rcfc11w·,1 Mun,c1pul d~ Paragommas. 
acc,-ra 3 pos~1biliclad,• dl' conarata,illl. atravcs da in<:~1g1b1licladc. de cmp1•,•sas e.spcn,1hzadas 
em serviço!, ele pubhndacle. no que diz rcs~ílo às vc,.:ulatÕ<•s de vídeo~ rnsnturaonrus de 
,rçci,.., desta rrtlatura: ou con1r .. tJ(i!0 de .igéncia rs1r.:c:1allzadll cm $CrYi\'l>, dt pubht1dade e 
,<·lrula,;ão .,ir.a,·,-.. de cm11re<.a~ 1.-len,.1v .. ~. m1emc1. Jom.il. reY1S1a etc. No, ·ermo, 
P<Op<KIO~ 11;,,, " ~-mt•l. pc)l!, J 1., .. n· 8 (iób/93. cm seu JTt Z5. 11. \NIJ t'~~~.1111<-nli, ,1 

con1r.11açJO d1rc1., JJOt 111,•>.1p;dnlhl,1dc de h111ac:;io de "'""•ços d1• ImbhrId,1dc ..- dl\ulga<;Jtl, 
'-tndo ubnH1-llc,n,1 .1 n•,tllL-li~·du dl" 1n ou:d1111cn10 llct1a1ttrlo, nos 11.-rmos d,t L1.:1 nº 
12.~n/20 10. •illé clispiic solm• us nom,:,s sr.~rnis pura a lltiwçiio ,, con1r111 :,çao Iwla 
:1dn11 nis1rnçâo publi c•,1 ,h: serviços de p11hJ14.11la,k pr,•stados por 1n1r nrn•d10 cl<· "l\~ncia~ t il• 
pro1,aganda, ,. de fonu.i cnmpl~mcniar pela l.c, n• 8.ü-Ol.i/9J 

E o parecer. 

s \I.J. 

Rl'h'm. 19 de 11ovemb10 de 201.J. 

I.Or('n<l <k Lourd~s d<" \guiar Cunh~ 
3• co,'TROL \OORl,VfC:-\1 

lle .\cordo: O<) r \li:-llo 
Controlador i• t·ontrol,ulon.1 
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PRELIMINARMENTE, cumpre analisar da regularidade da presente Consulta, a 

qual se confirma, dado o atendimento das formalidades insculpidas no artigo 1 o, Inciso 

XVI, da LC n.0 0 84/20122, tendo sido formulada por autoridade competente e su:;cltada, 

como tese, acerca de dú111da na aplicação de dispostbYOS legais, de competência 

fiscahwtóna deste TCM- PA, pelo qt--e passo a análise de mérito da n,esma, tal como 

~e.posta. 

NO MÉRITO, venf\cado o detalhamento e especffico coteJamento da matêna com as 

previsões legais 1119entes, contidas na Constituição Federal (art. 37, XXI); Lei Federal 

n.0 8.666/93 (art. 2°, caput e/e art. 25, II) C! na Lei Federal n.0 12.232/2010 ( que 

dispõe sobre as normas gerais para lícitação e contratação de serviços de 

publicidade), realizado pela 3" Controladoria, nos termos do Parecer n.0 LA 076/2014, 

acompanho e adoto como resposta, em sua rntegrahdade a jâ transcrita manifestação. 

Neste sentido, tal como desr-liak ► ,,a anárise têcnica refeoda, a Lei Federal n.0 

12.232/2010 trouxe regulamentação ao 11•kado dispoS>hYO da te de l.JolaÇÕes, 

estabelecendo os uiténos e procediment-OS, que dellerão ser adotados pela Adm1r11Straçâo 

Púbfica, para contratação de empresa espeoahzada, destinadil à prestação de seNtÇOS de 

pubhCldade, de onde se dl,pUra, como regra gemi, a Impossibilidade de contrat.1çâo pela via 

da lnexiglbilldade. 

Por todo exposto, considerando os lermos da consulta formulada, concluo pela 

,mpossrbdldade de utili7ação da 1nex1gib11idade de hcitação, para os serviços de publicidade, 

dada a as vedações apontadas na Lei n" 8.666/ 93, em seu art. 2º e/e art. 25, u , sendo 

omgatóna a realização de procedimento liotatório, ameia, nos termos da Lei Federal n.0 

12.232/ 2010, que dispõe sobfe as nonncJS gerais para a IICMl.;ão e contratação pela 

\\ J KC"-pundcr d c-,,n..~ult.i t1..-cnu..t <IUt" Jh\~ StfJ fomm)adJ, e-m h~i•. f>OJ ..iutondade corr11,c.·1cn1t:. ~ 
rt:"~l)etto d,• tlu\id,\ susCltada rM .1pl1r-ação d-e <l1,pu-..1h\'OS lega.is .: H:r,.ul.imct1t1.tn-..; tonCl'J'lh:11rcs a 
mall'ft1l (ll· ,nn çrunpetcncm, na Jom1;1 rs{t1belc-cJd,1 no Kntimc-nco Interno 
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a 

administração publica de serviços de pubilcidade prestados por Intermédio de agênci.is de 

propaganda, a qual encerra verdadéra regulamentação à regra geral lnscu!pida Lei de 

1 icitaç,-ies. 

Por fim, considerando a possibilidade de existência de idêntica situação de dúvid.i, 

em outros mllnlcipios, sob a jurisdição deste TCM•PA, tal como vivenciado pela Prefeitura 

Municipal de Par.igominas, recomendo que o posidonilmento desta Corte de Contas, axar;,c!o 

por- melo de Resolur;âo, receba ampla dMJlgar;ão entre os demais jurisólcioRados. 

Esta é a resposta à consulta fonnulada, que submeto à deliberação do 

Egrégio Plenário. 

Sala das Sessões do Tribunal de COntas dos Municípios do Estado do Pará, em ll. de 

~embro de 2014. 

Conse/héif<J Mara Lúcfl/ l 
Relatora 

)

1--7,,.,- r/,,.,_,._ í!)_,l,::_ i:,_,,..._/' 
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Rcspo · vêl 

EMENTA: CONS ULTA. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAGOMJNAS. CONTRATAÇÃO DE S ERVIÇOS . OE 
PUBU CIOAOE. OBRIGATORIEDADE OE PREVIO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. INTELI GÊNCIA DO ART. 
2 º C/C ART. 25, II, DA LEI 8.666/93 E DA LEI FEDERAL 
Nº 1 2.232/ 2010. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos que tratam de CONSULTA, 

formulada em tese, acordam os conselhei ros do Tribunal de Contas dos 

Municípios d o Estado do Pará, por unanimidade, em aprovar a resposta a 
CONSULTA, nos tennos da Ata da Sessão e do Relatório e Voto da Conselheira 

Relatora, às fls. 14- 22, que passam a integrar esta decisão. 

Sala das sessões do Tribunal de Contas dos Murudpios do Estado do Parâ, em 

11 de dezembro de 2014. 

\..) /, ~ e. , r : 

Consell1eidõ ce-za1 co~ 
Presidente da Jessão - 1/

,..-v_ -::fk,,,__ 6 --k ~ 
Conselheira Mara Lúcia 

Relatora 

~•~ Qln,,ctt,e,ros Oalle! ...,.,.n-aa "·l.lfa lu<.,, Ce..,. C'.ofares· ~êno .lose e;~ A<Otof 
COll'JOCado Se,g,o Qdrl~" ProcutJdo<a M.1r,a lo,ez 1(1.Jul.1\J ~ ·•1cndonç,> Gu,.,oros 


